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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz
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Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra
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Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho
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Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa
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Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa
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Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho
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SEAD

PORTARIANº 102 Em, 15 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/003005.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
JOSEFA HELENA LIRA MACHADO, matrícula nº. 31.080-8, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº
60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249)

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 03 de janeiro de 2021, até 03 de
janeiro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 105 Em, 16 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 18.919/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, DANIELE SANTANA DE VASCONCELOS, matrícula nº
68.091-8, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de fevereiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 104 Em, 16 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 71.577.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a CLEIDE
GOMES DA SILVA, matrícula nº. 84.600-6, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITARIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, incluindo a
vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora
atividade evento 249)

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 26 de setembro de 2022, até 26
de setembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 103 Em, 16 de fevereiro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº
143.180/2022.

RESOLVE: conceder a FABIANA MARIA RODRIGUES LOPES DE
OLIVEIRA, matrícula nº 90.898-3, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na
SECRETARIADASAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 108 Em, 22 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 137.025/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a ELIAS ALVES DOS SANTOS matrícula nº 103.026-6 lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º ( curso de especialização) do Artigo 7º da Lei
Complementar nº 98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de dezembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 109 Em, 22 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 131.030/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, aARIANE MARINADEALBUQUERQUE TEIXEIRA matrícula nº 103.027-4,
lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º ( curso de especialização) do Artigo 7º da Lei
Complementar nº 98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 107 Em, 22 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 128.988/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, inciso II da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora FERNANDA PATRÍCIA BASTOS DOS
SANTOS, matrícula nº 68.094-7, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, progressão funcional da
classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 111 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.963/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, CHARLES ROBERTO CAMPOS PAULINO, matrícula nº
69.433-9, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 112 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 14.575/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, CRISTIANE DIAS DE ARAUJO PISSINATTI, matrícula nº
90.945-9, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIAN.º 110 Em 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
111.028/2022.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar as suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor RINALDO VITORINO DE FREITAS, matricula
nº 69.188-7, PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, que se encontrava afastado para
participar de curso de Mestrado.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de agosto de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 114 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Memorando nº 18.134/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, CLEYSE CAROLINE ALVES DE ALENCAR, matrícula nº
100.201-7, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 115 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
39.584/2022.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento do servidor LEONARDO
ELEUTÉRIO DOS SANTOS, matrícula nº 83.020-8, ocupante do cargo de PROFESSOR
DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Educação Física, promovido pela Universidade Federal da Paraíba,
pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 113 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 1.523/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a JOSE NETO JUNIOR matrícula nº 100.364-1, lotado na SECRETARIA DO,
PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, progressão funcional da
classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

II –Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”(curso de especialização), §3º do Artigo 7º da Lei
Complementar nº 98/2016 .

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A89-F1C0-F390-65A6

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/651C-7A1A-26A3-2121
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PORTARIANº 117 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 271/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
ELZIMAR LOPES DO NASCIMENTO, matrícula nº. 86.000-1, ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATEAS ENDEMIAS, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 04 de janeiro de 2023, até 04 de
janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7DDA-92D1-847D-A154

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 118 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor n°
11.098/2023.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga
horária, a PAULA MORENO VIDAL, matrícula nº 82.626-0, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 116 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
86.563/2022.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora CRISLANI
LIMA DE AMORIM, matrícula nº 82.154-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Mestrado em Linguistica, promovido pela Universidade Federal da Paraíba, pelo
prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BD20-EBD1-3DC9-E3EE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E4A8-2486-0202-62A4
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PORTARIANº 120 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 82.837/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora KATIA DE ALMEIDA TAVARES LIMA,
matrícula nº 103.154-8, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
lotada na SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D1C6-F8CC-F0A9-C0C4

PORTARIANº 121 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Processo Servidor nº 39.039/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor BRUNO FERNANDES CARNEIRO DE
MORAIS, matrícula nº 93.463-1, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão
funcional da classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 119 Em, 23 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Memorando nº 12.401/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, MAILSON MARQUES DE SOUSA, matrícula nº 76.989-4,
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EF00-6D79-7086-9E19

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/004E-AD20-FF56-472F

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 123 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 38.765/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder ao servidor JOSÉ IGOR DA SILVA FERREIRA,
matrícula nº 92.320-6, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DBBC-2864-9AE1-BE96

PORTARIANº 124 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 43.000/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora ADRIANA FURTADO FILIPE DA SILVA,
matrícula nº 94.838-1, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIAN.º 122 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e modificações posteriores, e tendo em vista o que consta
do Protocolo Servidor nº 4.684/2023.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar as suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora MARIADO SOCORRO PEREIRADE LIMA, matricula nº 26.956-5, ocupante
do cargo de BIOQUÍMICO, que se encontra de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C1DF-8B93-207C-9395

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7708-8132-1667-DF4F
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PORTARIANº 126 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 41.410/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora MARIA JOSE DA SILVA, matrícula nº
92.248-0, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada na
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C46E-E948-BBE6-D1E2

PORTARIANº 127 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 41.659/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA,
matrícula nº 92.346-0, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 125 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 51.842/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora HEBE LOPES DE ALMEIDA, matrícula nº
100.897-0, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada na
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 17 de maio de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A75A-5B94-74AC-9807

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A958-E8E9-216F-0FD7
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PORTARIANº 129 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 38.204/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora MARCIA SOUZA ALENCAR RIBEIRO,
matrícula nº 92.537-3, ocupante do cargo deAGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 12 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F4A6-5680-0444-D809

PORTARIANº 130 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 130.917/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, inciso II da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora RAQUEL LEMOS PAIVA, matrícula nº
68.096-6, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIA DA SAÚDE progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6, para
classificação 1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 128 Em, 24 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 83.408/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, incisos I e IV, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora ELINEIDE VIEIRAGUEDES, matrícula nº
103.147-5, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada na
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, progressão funcional da
classificação 1.17.14.1.6 para classificação 1.17.14.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A366-78CD-93A8-0B72

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1BBB-1646-2614-22DC
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SMS

Portaria nº011/2023 SMS

Aprova o Procedimento Operacional Padrão
(POP) – ADMINISTRATIVO que dispõe sobre
fiscalização e gestão contratual no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas,

RESOLVE:

Art 1º Aprovar o Procedimento Operacional Padrão (POP) – Administrativo,

referente a Fiscalização Administrativa de Execução Contratual da Secretaria

Municipal de João Pessoa, parte integrante desta portaria.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
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FUNJOPE

MOÇÃO DEAPLAUSO 02/2023

João Pessoa-PB, 26 de janeiro de 2023

O Conselho Municipal de Política Cultural de João Pessoa (CMPC-JP), no uso de

suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1.617/2005 e no seu Regimento Interno,

aprova a em reconhecimento ao evento Natal na Usina e àMOÇÃO DE APLAUSO

produtora Dina Faria Azeiteiro pela realização deste projeto, dada a importância que o

mesmo tomou para a dinamização da oferta cultural na cidade de João Pessoa.

Em 2022, o evento chegou a sua 9ª edição, envolvendo mais 700 profissionais,

entre artistas e técnicos da cultura paraibana, movimentando não apenas a programação

cultural, mas também a economia criativa de base local. Diante do profissionalismo com

que foi conduzido e do estímulo à produção cultural local, este Conselho reconhece este

projeto como sendo de relevância para o cenário cultural pessoense e paraibano.

ALEXANDRE SANTOS ARANTES DE SOUSA

Presidente do CMPC-JP

Fórum de Produção Cultural da Paraíba (FPC-PB)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0409-4B10-866D-E3A6

SEMOB

PORTARIANº. 016/2023 João Pessoa, 23 de fevereiro de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022; item 4
do anexo da Resolução nº 357 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, de 02 de
agosto de 2010;

R E S O LV E:

I - Republicar por incorreção portaria Nº 013/2023, com as devidas
alterações:

Onde se lê “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagem a 01 de janeiro de 2023”, leia-se “Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação e seus efeitos retroagem a 01 de fevereiro de 2023”.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2652-EDBD-43F3-639B
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EXTRATO

MOÇÃO DEAPLAUSO 03/2023

João Pessoa-PB, 26 de janeiro de 2023

O Conselho Municipal de Política Cultural de João Pessoa (CMPC-JP), no uso de
suas atribuições, previstas na Lei Municipal 1.617/2005 e no seu Regimento Interno,
aprova a em reconhecimento à cantora, compositora e Ministra daMOÇÃO DE APLAUSO
Cultura, Margareth Menezes, e ao ato de recriação do Ministério da Cultura (MinC),
colocado sob condução da referida artista e gestora cultural.

É inegável a importância da Ministra para a cultura brasileira, sendo uma das mais
importantes representantes da música produzida no Brasil nas últimas décadas, além de
sua larga experiência na gestão cultural em âmbito privado e no terceiro setor. Somado a
isto, a recriação do MinC pelas mãos do Presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva,
marca um novo momento da história da cultura brasileira e um novo ciclo de políticas
culturais que se impõe na construção e no fortalecimento da diversidade cultural, da
cidadania e dos direitos culturais, elementos fundamentais para a democracia.Ademais, as
primeiras ações já divulgadas vão ao encontro dos anseios de toda classe artística e de
trabalhadores (as) da cultura, no sentido de reconhecer a força e a centralidade da cultura
para o desenvolvimento econômico, social e humano do país.

Diante dos motivos apresentados, este Conselho reconhece a Ministra Margareth
Menezes e o Ministério da Cultura (MinC) como representantes legítimos de um novo
marco histórico da cultura e da democracia no Brasil, conferindo-lhes a presente Moção de
Aplauso.

ALEXANDRE SANTOS ARANTES DE SOUSA
Presidente do CMPC-JP

Fórum de Produção Cultural da Paraíba (FPC-PB)
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EXTRATO DE TERMO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

Instrumento: Contrato nº 001/2023
Proc.Adm. nº:19.075/2022

Contratante: Secretaria Municipal de MeioAmbiente
Contratado: José Gomes da Costa Neto-ME

Inscrita no CNPJ: ;35.496.850/0001-07

Representante Legal: José Gomes da Costa neto;

Objeto: Contratação de gêneros alimentícios para o Parque
ZoobotânicoArruda Câmara;.

Vigência: Apartir do dia 01/02/2023 à 31/01/2024.
Valor do Repasse: R$ 46.807,64 (quarenta e seis mil oitocentos e
sete reais e sessenta e quatro centavos);

Unidade Gestora: 12.101
Classificação Orçamentária: 18.541.5366.124155
Fonte 1500

João Pessoa, datado no momento da assinatura eletrônica.

Assinado Eletronicamente

WELISON ARAÚJO SILVEIRA
Secretário de Meio Ambiente

REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, CNPJ:
01.072.474/0001-01;
CONTRATADO: LIGA MONTAGEM E ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, CNPJ:
00.597.918/0001-60;
OBJETO: 2º Termo aditivo ao Contrato nº 001/2021 – prazo – que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no fornecimento de placo, tablado e outros para os
eventos artísticos culturais na cidade de João Pessoa, para atender as demandas da
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE – itens: 04, 06, 07, 10, 17, 24, 25 e 26;
VALOR TOTAL: R$ 319.115,00 (trezentos e dezenove mil e cento e quinze reais);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.5001.2.733 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADIMINISTRATIVOS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5269.2.435 – PROJETOS ESPECIAIS
DE ARTE, CULTURA, IDENTIDADE E DIVERSIDADE CULTURAL. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.1.603 –
FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA CLASSICA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.444 – PAIXÃO DE CRISTO.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.449 – AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO CARNAVAL. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.450
– AÇÕES DE FOMENTO E DIFUSÃO DO SÃO JOÃO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.452 – FESTA DAS NEVES
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.2.454 – FESTAS DE FIM DE ANO. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.509 – PROJETO CENTRO EM CENA.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
13.392.5274.4.510 – PROJETO CIRCUITO CULTURAL DO CENTRO HISTÓRICO. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.4.504
– FEIRA DE LITERATURA DA CIDADE DE JOÃO PESSOA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 13.392.5274.2.901 – GESTÃO DA
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS E AÇÕES CULTURAIS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2023 a 19 de fevereiro de 2024 em relação à prorrogação
contratual.

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 2.534/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.005/2023
CHAVE CGM: TGTU-C68U-CGQM-HQ4X
DATADEABERTURA: 10/03/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES, PARA ATENDER OS HOSPITAIS, UPAS E SAMU
PERTENCENTES À SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Ismael
FernandesAtaíde dos Santos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital
ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2023.

ISMAEL FERNANDES ATAÍDE DOS SANTOS
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 25.338/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.007/2023
CHAVE CGM: 1B6J-U1LM-Z158-2GDD
DATADEABERTURA: 10/03/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
NOBREAKS PARA ATENDER EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA DO
HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL(HMSI), CONFORME DISPOSIÇÕES
DESTE INSTRUMENTO.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Izalmiria
Augusta de Lourdes Silva dos Santos torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site , sob o e no sitewww.gov.br/compras/pt-br/ número da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone:
(83)3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei
nº10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal
nº4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020,
esubsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2023.

Izalmiria Augusta de Lourdes Silva dos Santos
Pregoeira da CSL
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.051/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 71.571/2022

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO
DE PROPOSTA DE PREÇOS da Concorrência Pública Nº 11.051/2022, tendo como
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM 03 RUAS
DO BAIRRO DE MANGABEIRA EM JOÃO PESSOA - PB. Da análise das propostas
de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação
exposta em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª)
BARTOLOMEU A. DE SOUSA CNPJ Nº 19.988.502/0001-09, com proposta no valor
de R$ 772.138,72; 2ª) TRUST CONSTRUTORALTDACNPJ Nº 09.027.846/0001-90;
3ª) CONSTRUTORAALVES E CONSERVALTDACNPJ Nº 24.606.073/0001-90; 4ª)
CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELI CNPJ Nº 17.874.796/0001-04; 5ª) NV
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP CNPJ Nº 28.309.865/0001-24. Em cumprimento aos
princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo,
interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da
Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 71.571/2022, disponibilizados
a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no
sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11.002/2023

MEMORANDO INTERNO Nº 2022/15814
CHAVE CGM: QWAM-HCKP-VSIX-6VPG

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 08 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 11.002/2023, em
regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço
global com Recursos Próprios/Federal a ser realizada no dia ,15 de Março 2023
impreterivelmente as , tendo como objeto a10:00 hs (dez horas) CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DO MERCADO PÚBLICO,
LOCALIZADO NO BAIRRO DO BESSA, JOÃO PESSOA/PB. A cópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da terça - feira dia
28/02/2023, no endereço: . SUPORTEhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura,
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no
horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail
csl.seinfra@joaopessoa.pb.gov.br(novo email)

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RAFITICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N.º 16.196/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.052/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO (HOSPITAL OU
CLINICA) PARAATENDER DEMANDAJUDICIAL
Com base nas informações constantes no , referente à DispensaProcesso n.º 16.196/2022
de Licitação n.º 1 , RATIFICO EADJUDICO o procedimento ora escolhido, em3.052/2022
favor da empresa: , sob oCENTRO DIAGNÓSTICO MARIE CURIE CNPJ nº.
08.360.618/0001-74, perfazendo o valor total de R$5.100,00 (cinco mil e cem reais). Para
contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.012/2023

CHAVE GGM: 5OYX-7X1W-2HCA-D32P

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 8.329/2022, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório
em epígrafe em favor das Empresas: JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA. – CNPJ nº: 29.619.153/0001-01, nos itens/valor total: 06 (R$ 2.194,80); 12 (R$ 1.978,20);
18 (R$ 2.784,60); 22 (R$ 12.690,00); 23 (R$ 9.310,00); 24 (R$ 21.164,00); 31 (R$ 10.576,40); 39
(R$ 12.720,50); 41 (R$ 5.126,20); 46 (R$ 10.064,00); 50 (R$ 28.350,00); 51 (R$ 4.822,40); 52 (R$
9.573,00); 53 (R$ 22.275,00); 61 (R$ 68.201,10); 65 (R$ 2.851,80); 66 (R$ 7.333,20); 71 (R$
48.968,40); 72 (R$ 42.367,50); 77 (R$ 20.668,40); 87 (R$ 10.416,00); 90 (R$ 4.643,20); 98 (R$
1.836,00); 100 (R$ 7.372,30); 113 (R$ 6.825,00); 117 (R$ 15.518,10); 118 (R$ 16.110,00); 119 (R$
6.472,00); 124 (R$ 78.525,00); 125 (R$ 1.745,00); 130 (R$ 10.857,00); 135 (R$ 28.769,80); 136
(R$ 30.498,00); 137 (R$ 35.282,00); 139 (R$ 12.259,00); 160 (R$ 15.718,50); 200 (R$
159.328,00); 203 (R$ 115.595,40); 204 (R$ 5.638,80); 206 (R$ 33.802,30); 207 (R$ 52.497,50);
208 (R$ 2.672,60); 224 (R$ 3.828,00); 225 (R$ 3.828,00); 227 (R$ 8.540,00); 232 (R$ 1.302,00);
234 (R$ 2.449,00); 238 (R$ 4.612,50); 240 (R$ 12.751,60); 245 (R$ 6.158,50); 246 (R$ 16.802,00);
253 (R$ 7.119,80); 255 (R$ 208.012,00); 256 (R$ 10.948,00); 257 (R$ 79.476,00); 258 (R$
141.373,50); 259 (R$ 7.368,00); 262 (R$ 2.912,70); 265 (R$ 67.284,10); 306 (R$ 1.078,00); 315
(R$ 13.995,00); 319 (R$ 7.554,60); 322 (R$ 9.483,90); 323 (R$ 6.540,00); 324 (R$ 5.298,30); 325
(R$ 1.964,00); 328 (R$ 10.662,00); 331 (R$ 528,00); 334 (R$ 1.647,00); 337 (R$ 164,80); 340 (R$
2.359,60); e 341 (R$ 6.600,00), totalizando: R$ 1.649.041,90 (um milhão seiscentos e quarenta e
nove mil quarenta e um reais e noventa centavos); JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA. – CNPJ
nº: 28.302.534/0001-91, nos itens/valor total: 01 (R$ 1.074,00); 02 (R$ 625,40); 03 (R$ 410,20); 04
(R$ 365,40); 07 (R$ 3.777,16); 08 (R$ 7.624,50); 14 (R$ 45.448,50); 15 (R$ 60.228,50); 20 (R$
15.730,00); 21 (R$ 645,00); 25 (R$ 70.880,00); 26 (R$ 3.680,00); 27 (R$ 52.080,00); 30 (R$
2.257,35); 43 (R$ 3.354,14); 48 (R$ 10.638,00); 54 (R$ 987,85); 55 (R$ 1.105,00); 57 (R$
2.104,50); 58 (R$ 5.807,62); 59 (R$ 34.091,82); 60 (R$ 47.399,55); 62 (R$ 717,60); 68 (R$
2.850,00); 69 (R$ 3.250,50); 70 (R$ 5.437,90); 73 (R$ 33.366,20); 74 (R$ 31.913,00); 76 (R$
584,50); 80 (R$ 712,25); 81 (R$ 380,70); 84 (R$ 465,30); 88 (R$ 10.557,00); 89 (R$ 965,78); 91
(R$ 4.725,00); 92 (R$ 1.182,87); 94 (R$ 2.557,50); 95 (R$ 3.877,50); 96 (R$ 2.255,35); 97 (R$
2.327,04); 99 (R$ 2.015,28); 102 (R$ 17.524,80); 103 (R$ 48.999,51); 114 (R$ 30.230,64); 115 (R$
13.798,53); 121 (R$ 22.024,80); 122 (R$ 1.159,20); 126 (R$ 29.213,60); 127 (R$ 30.439,50); 134
(R$ 1.018,85); 140 (R$ 4.530,35); 141 (R$ 9.130,00); 142 (R$ 157,70); 143 (R$ 13.610,50); 144
(R$ 992,80); 149 (R$ 10.471,00); 151 (R$ 13.541,50); 152 (R$ 11.242,00); 153 (R$ 12.750,00); 154
(R$ 8.906,00); 155 (R$ 6.825,50); 161 (R$ 5.577,50); 162 (R$ 10.912,50); 163 (R$ 1.652,64); 164
(R$ 212,55); 166 (R$ 15.523,55); 167 (R$ 9.645,48); 170 (R$ 4.650,18); 171 (R$ 2.205,04); 172
(R$ 5.195,54); 173 (R$ 19.167,19); 176 (R$ 768,50); 178 (R$ 14.518,00); 179 (R$ 6.801,82); 180
(R$ 3.434,56); 181 (R$ 11.527,92); 185 (R$ 964,32); 186 (R$ 1.350,00); 187 (R$ 3.080,00); 188
(R$ 644,76); 189 (R$ 3.915,00); 190 (R$ 1.325,20); 191 (R$ 3.010,00); 192 (R$ 638,68); 193 (R$
1.390,50); 194 (R$ 966,00); 195 (R$ 255,36); 197 (R$ 15.900,00); 198 (R$ 123,00); 201 (R$
6.500,00); 205 (R$ 22.819,23); 211 (R$ 1.848,00); 212 (R$ 2.557,80); 213 (R$ 1.332,98); 214 (R$
674,73); 215 (R$ 1.530,64); 216 (R$ 1.775,00); 217 (R$ 1.580,50); 218 (R$ 6.121,42); 219 (R$
19.746,32); 220 (R$ 6.370,00); 229 (R$ 4.675,00); 231 (R$ 6.266,00); 233 (R$ 5.039,62); 235 (R$
2.376,36); 237 (R$ 2.975,00); 241 (R$ 5.905,13); 251 (R$ 9.132,50); 261 (R$ 120,90); 263 (R$
1.879,92); 264 (R$ 37.515,00); 269 (R$ 56.175,00); 270 (R$ 2.889,00); 272 (R$ 19.880,00); 275
(R$ 14.186,00); 276 (R$ 12.250,00); 277 (R$ 23.203,05); 278 (R$ 12.118,00); 279 (R$ 51.626,00);
280 (R$ 49.883,00); 283 (R$ 8.432,00); 290 (R$ 13.715,80); 296 (R$ 1.626,30); 299 (R$ 3.085,80);
300 (R$ 417,00); 301 (R$ 25.469,12); 302 (R$ 33.330,00); 303 (R$ 2.155,51); 304 (R$ 4.346,37);
307 (R$ 850,00); 308 (R$ 350,00); 309 (R$ 541,02); 311 (R$ 1.598,94); 313 (R$ 1.805,74); 316 (R$
3.732,00); 318 (R$ 3.714,60); 320 (R$ 11.187,47); 327 (R$ 8.064,00); 329 (R$ 25.800,00); 330 (R$
760,50); 333 (R$ 1.043,00); 335 (R$ 269,91); 338 (R$ 390,00); 339 (R$ 2.125,00); 342 (R$
3.140,00); 343 (R$ 2.525,00); 345 (R$ 1.391,60); 346 (R$ 53,98); 349 (R$ 120,00); 350 (R$
2.600,00); 351 (R$ 202,50); e 352 (R$ 99,15), totalizando: R$ 1.468.272,74 (um milhão
quatrocentos e sessenta e oito mil duzentos e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos); e
DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA., CNPJ nº: 07.190.090/0001-70, nos itens/valor total: 09
(R$ 7.909,65); 10 (R$ 6.570,00); 11 (R$ 2.597,00); 16 (R$ 8.993,60); 17 (R$ 12.141,00); 19 (R$
4.147,50); 32 (R$ 5.198,40); 33 (R$ 7.617,60); 35 (R$ 1.965,12); 36 (R$ 2.382,80); 37 (R$
2.543,80); 40 (R$ 4.533,30); 44 (R$ 248.392,08); 45 (R$ 13.065,12); 49 (R$ 39.435,00); 56 (R$
2.675,20); 63 (R$ 214.538,40); 64 (R$ 11.272,60); 67 (R$ 3.633,00); 78 (R$ 487,50); 79 (R$
612,50); 82 (R$ 324,30); 83 (R$ 437,10); 85 (R$ 324,30); 86 (R$ 324,30); 93 (R$ 2.276,10); 104
(R$ 501,93); 105 (R$ 1.140,75); 106 (R$ 9.563,20); 107 (R$ 13.425,00); 108 (R$ 26.784,12); 109
(R$ 1.631,80); 110 (R$ 2.460,30); 111 (R$ 1.327,50); 112 (R$ 2.916,22); 116 (R$ 27.981,94); 120
(R$ 1.023,30); 123 (R$ 1.963,50); 128 (R$ 30.000,00); 129 (R$ 23.940,00); 132 (R$ 3.262,50); 133
(R$ 1.566,26); 138 (R$ 28.217,00); 145 (R$ 13.832,50); 146 (R$ 8.827,50); 147 (R$ 7.398,00); 148
(R$ 6.655,00); 150 (R$ 8.128,44); 156 (R$ 11.152,00); 157 (R$ 53.108,00); 158 (R$ 2.244,00); 159
(R$ 3.335,91); 165 (R$ 3.551,00); 168 (R$ 1.812,60); 169 (R$ 3.357,50); 174 (R$ 40.426,20); 175
(R$ 5.194,00); 177 (R$ 4.747,84); 182 (R$ 9.768,00); 183 (R$ 255,60); 184 (R$ 681,60); 196 (R$
1.272,00); 199 (R$ 2.294,73); 202 (R$ 39.824,00); 209 (R$ 445,20); 210 (R$ 7.820,00); 221 (R$
28.635,00); 222 (R$ 1.495,00); 223 (R$ 23.075,00); 226 (R$ 20.000,00); 236 (R$ 8.915,40);
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239 (R$ 9.967,32); 242 (R$ 376,20); 243 (R$ 598,40); 244 (R$ 5.171,40); 247 (R$ 1.528,80); 249
(R$ 21.946,14); 250 (R$ 5.400,00); 252 (R$ 138.978,40); 260 (R$ 11.256,00); 266 (R$ 3.567,20);
267 (R$ 17.472,00); 268 (R$ 41.084,13); 271 (R$ 15.803,80); 273 (R$ 23.375,00); 274 (R$
11.962,50); 281 (R$ 6.786,00); 282 (R$ 10.387,12); 284 (R$ 15.951,20); 285 (R$ 5.676,00); 286
(R$ 11.352,00); 287 (R$ 5.353,50); 288 (R$ 6.192,00); 289 (R$ 6.901,50); 291 (R$ 1.371,02); 292
(R$ 1.930,62); 293 (R$ 3.300,00); 294 (R$ 1.470,00); 295 (R$ 1.217,13); 297 (R$ 3.405,38); 298
(R$ 1.209,00); 310 (R$ 997,50); 312 (R$ 1.778,00); 321 (R$ 6.182,40); 332 (R$ 675,00); 336 (R$
250,60); 347 (R$ 111,00); e 348 (R$ 117,00), totalizando: R$ 1.501.455,87 (um milhão quinhentos e
um mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). Perfazendo o valor global de
R$ 4.618.770,51 (quatro milhões seiscentos e dezoito mil setecentos e setenta reais e cinquenta e um
centavos). Os itens 05, 13, 28, 29, 34, 38, 42, 47, 75, 101, 131, 228, 230, 248, 254, 305, 314, 317, 326
e 344 foram declarados FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 24 de fevereiro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 25.343/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.003/2023
CHAVE CGM:
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
CONTRASTES RADIOLÓGICOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA
ISABEL.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 25.343/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.003/2023, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor da empresa: CM Hospitalar S/A sob o CNPJ nº 12.420.164/0009-04,
itens 01 e 02, no valor total de R$ 550.800,00; perfazendo o valor global de R$ 550.800,00
(Quinhentos e cinquenta mil e oitocentos reais), classificado pelo critério de menor preço
por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º,
inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº
10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de
Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019

João Pessoa, 15 de Fevereiro de 2023.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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